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O enunciado acima, destacado da questão 32, remete diretamente para a reflexão da função 

didático e político-pedagógica do PPP e não sobre a incumbência legal da escola. 

 

A respeito desse entendimento, Veiga (1995, p. 12) afirma que:  

“o projeto político-pedagógico vai além de um simples agrupamento de planos de ensino e de 

atividades diversas. O projeto não é algo que é construído e em seguida arquivado ou encaminhado 

às autoridades educacionais como prova do cumprimento de tarefas burocráticas. Ele é construído 

e vivenciado em todos os momentos, por todos os envolvidos com o processo educativo”. A 

mesma autora diz ainda: “o projeto político-pedagógico tem a ver com a organização do trabalho 

pedagógico em dois níveis: como organização da escola como um todo e como organização da sala 

de aula, incluindo sua relação com o contexto social imediato, procurando preservar sua visão de 

totalidade. Nesta caminhada será importante ressaltar que o projeto político-pedagógico busca a 

organização do trabalho pedagógico da escola na sua globalidade (VEIGA, 1995, p. 14).  

 

VEIGA, Ilma Passos Alencastro. Projeto político-pedagógico da escola: uma construção 

possível. Campinas, SP: Papirus,1995.  

 

Portanto, a única alternativa possível é a letra “c” – O PPP deve ser a referência das relações 

pedagógicas escolares. 

 

 

CONCLUSÃO: 

( X ) MANTER A QUESTÃO COMO DIVULGADA NO GABARITO. 

(   ) ALTERAR A RESPOSTA DA QUESTÃO. A RESPOSTA CORRETA É A LETRA _____. 

(   ) ANULAR A QUESTÃO. 

 


